
 
 

ANEXO II 
 

ATRIBUIÇÕES E EXIGÊNCIAS DE ESCOLARIDADE PARA OS CARGOS 
 
01 – ENFERMEIRO(A)  
Exigências: Curso Superior em Enfermagem + Registro no Conselho. 
Atribuições:Cuidar dos pacientes em estado grave, inconscientes, anestesiados, hibernados em 
coma, em choque, em aparelhos de respiração artificial e daqueles, cujas condições de saúde, exijam 
cuidados específicos; distribuir as tarefas aos seus auxiliares, fiscalizando e orientando a sua 
execução; facilitar o desempenho de suas atividades assistenciais, pesquisa, ensino, e educação 
sanitária; providenciar e fiscalizar o cumprimento das determinações e prescrições médicas; participar 
da execução de programas práticos de ensino e treinamento; dirigir e controlar o funcionamento das 
salas de operações, de parto e de material esterilizado; orientar o pessoal do serviço de enfermagem 
no expurgo, preparo e esterilização do material destinado ao centro cirúrgico e obstétrico, de material 
esterilizado e às diversas unidades do hospital; executar as tarefas específicas com rigorosa técnica 
asséptica; prestar assistência à parturiente e à puérpera atendendo às suas necessidades; prestar 
assistência imediata ao paciente em estado grave; priorizar o atendimento aos pacientes críticos, 
atendidos em primeiro lugar; manter uma equipe de auxiliares de enfermagem qualificada para o rápido 
e adequado atendimento; assegurar aos recursos humanos e materiais para o atendimento rápido e 
seguro ao paciente grave; manter em observação o paciente por um período, conforme as normas 
regulamentares, realizar cuidados diretos de enfermagem na urgências e emergências clínicas, 
fazendo a indicação para a continuidade de assistência prestada;  realizar consulta de enfermagem; 
solicitar exames complementares, prescrever e transcrever medicações conforme protocolo 
estabelecidos nos programas do Ministério da Saúde e I -realizar assistência integral (promoção e 
proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da 
saúde) aos indivíduos e famílias na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos 
demais espaços comunitários (escolas, associações etc), em todas as fases do desenvolvimento 
humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; II -conforme protocolos ou outras 
normativas técnicas estabelecidas pelo gestor municipal ou do Distrito Federal, observadas as 
disposições legais da profissão, realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares e 
prescrever medicações;  III -planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos 
ACS; IV -supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação permanente dos ACS e da equipe 
de enfermagem; V -contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do Auxiliar de 
Enfermagem, ACD e THD; e  VI -participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 
adequado funcionamento da USF. 
Funções:  Enfermeiro Diarista, Enfermeiro Plantonista e Enfermeiro do PSF. 
 
02 – FONOAUDIOLOGO(a)  
Exigências: Curso Superior em Fonoaudiologia + Registro no Conselho. 
Atribuições: Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área da comunicação escrita e 
oral, voz e audição, participar de equipes de diagnostico, realizando a avaliação da comunicação oral e 
escrita, voz e audição, realizar o aperfeiçoamento dos padrões de voz e fala, participar de equipe de 
orientação e planejamento escolar, inserindo aspectos preventivos ligados a assuntos fonoaudilógicos, 
avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiométria, além de 
outras técnicas próprias, para estabelecer plano de treinamento ou terapêutico, elaborar plano de 
tratamento dos pacientes, baseando-se nas informações médicas, nos resultados dos testes de 
avaliação fonoaudiologica e nas peculiaridades de cada caso, desenvolver trabalhos de correção de 
distúrbios da palavra, voz, linguagem e audição, objetivando a reeducação neuro muscular e a 
reabilitação do paciente, avaliar os pacientes no decorrer do tratamento dos pacientes, observando a 
evolução do processo e promovendo os ajustes necessários na terapia adotada, promover a 
reitegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais, encaminhar pacientes, de acordo com o 
diagnóstico, a médicos especialistas, odontológos, assistentes sociais, psicólogos, escolas e outros 
profissionais ou instituições competentes, participar de junta médica,. Executar outras atividades afins, 
a critério da chefia imediata. 
Funções: Fonoaudiólogo 
 
 
 
 
 



 
 
03- FISIOTERAPEUTA 
Exigências: Curso Superior em Fisioterapia + Registro no Conselho. 
Atribuições: : Executar métodos e técnicas fisioterápicas, com a finalidade de recuperar, desenvolver 
e conservar a capacidade física do paciente, após diagnóstico, desenvolver atividades de habilitação e 
de reabilitação junto com equipe multiprofissional de saúde nas diversas áreas assistenciais.Exercer 
atividades de tratamento fisioterápico, promovendo a assistência à saúde. Planeja, analisa e executa 
atividades inerentes à função de Fisioterapia, objetivando uma eficiente assistência à saúde pública; 
Executa outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo 
Funções: Fisioterapeuta 
 
04 – ASSISTENTE SOCIAL 
Exigências: Curso de Graduação em Serviço Social + Registro no Conselho. 
Atribuições: Prestar serviços de âmbito social a indivíduos ou grupos em tratamento de saúde física 
ou mental, identificando e analisando seus problemas e necessidades materiais, psíquicas e de outra 
ordem e aplicando os processos básicos de serviço social, para facilitar a recuperação do paciente e 
promover sua reintegração ao meio social, familiar e de trabalho; desenvolver atividades de ensino, 
pesquisa e vigilância em saúde. Realizar diagnósticos, estudos e pesquisas, que forneçam subsídios à 
formulação de políticas, diretrizes e planos à implantação, manutenção e funcionamento de programas 
e projetos relacionados a saúde. Planejar programas de bem-estar social e promover a sua execução; 
executar, planejar diagnosticar e supervisionar a solução de problemas sociais.Planejar e executar 
atividades que visem assegurar o processo de sociabilização e de melhorias de qualidade de vida, bem 
como, buscar garantir o atendimento das necessidades básicas das classes populares e dos 
segmentos sociais e econômicos. 
 Funções: Assistente Social da Saúde, Assistente Social da Educação e : Assistente Social de 
Desenvolvimento Social. 
 
05- NUTRICIONISTA 
Exigências: Curso Superior em Nutrição + Registro no Conselho. 
Atribuições: Em hospital e clínica ; supervisionar a confecção, organização e distribuição da 
alimentação para os pacientes internados; checar os mapas de controle do serviço de nutrição, as 
internações, as altas e dietas; visitar os pacientes internados e de ambulatório, observando a evolução 
e aceitação nutricional, a patologia, os exames complementares e hábitos alimentares; supervisionar e 
orientar a confecção das dietas especiais no lactário e na cozinha dietética; orientar os pacientes 
internados e de ambulatório quanto a importância da alimentação na recuperação e manutenção do 
estado de saúde; fornecer orientação ao paciente após alta hospitalar e ambiental; colaborar nos 
programas de educação sanitária; colaborar com a administração do hospital apresentando críticas e 
sugestões; apresentar, periodicamente ou quando solicitado, relatório de suas atividades; cumprir e 
fazer cumprir o regulamento, instruções, ordens e rotinas d serviço do hospital, em conformidade com 
as determinações do Conselho de Nutricionista. 
Funções: Nutricionista da Saúde, Nutricionista da Educação e Nutricionista  do Desenvolvimento 
Social  
 
06 – PSICÓLOGO(a) 
Exigências: Curso Superior em Psicologia + Registro no Conselho. 
Atribuições: Estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou problemas de 
comportamento social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-se no 
diagnóstico e tratamento; desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de contribuir para o ajustamento 
do indivíduo à vida comunitária; articular-se com profissionais do Serviço Social, para elaboração e 
execução de programas de assistência e apoio específicos de pessoas; atender aos pacientes da rede 
municipal de saúde avaliando-os e empregando técnicas psicológicas adequadas, para contribuir no 
processo de tratamento médico; reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados 
psicopatológicos, para fornecer aos médicos subsídios para diagnósticos e tratamento de 
enfermidades; aplicar testes psicológicos e realizar entrevistas; realizar trabalho de orientação de 
adolescentes, individualmente, ou em grupos, sobre aspectos relacionados a fase da vida em que se 
encontram; realizar trabalho de orientação aos pais através de dinâmicas de grupo; realizar anamnese 
com os pais responsáveis. 
Funções: Psicólogo da Saúde, Psicólogo da Educação e Psicólogo  do Desenvolvimento Social 
 
 
 



 
 
07 – ODONTÓLOGO (a)  
Exigências: Curso Superior em Odontologia + Registro no Conselho. 
Atribuições.: Executar as ações de assistência integral, e atuação clínica da saúde bucal, emitir laudo, 
pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 
realizar atendimento de primeiros cuidados nas urgências; supervisionar o trabalho do atendente; 
realizar procedimentos reversíveis em atividades restauradoras; cuidar da conservação e manutenção 
dos equipamentos odontológicos; realizar procedimentos preventivos, individuais ou coletivos, nos 
usuários para o atendimento clínico, como escovação, evidenciação de placa bacteriana, aplicação de 
flúor, raspagem, alisamento  polimento, bochechos com flúor, executar outras atividades afins, cumprir 
e fazer cumprir o regimento do hospital; e I -realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil 
epidemiológico para o planejamento e a programação em saúde bucal;  II -realizar os procedimentos 
clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências e pequenas cirurgias 
ambulatoriais;  III -realizar a atenção integral em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, 
prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e 
coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de acordo com planejamento local, 
com resolubilidade; IV -encaminhar e orientar usuários, quando necessário, a outros níveis de 
assistência, mantendo sua responsabilização pelo acompanhamento do usuário e o segmento do 
tratamento; V -coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção 
de doenças bucais; VI -acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os 
demais membros da Equipe de Saúde da Família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de 
forma multidisciplinar. VII -contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do THD, ACD 
e ESF; VIII -realizar supervisão técnica do THD e ACD; IX -participar do gerenciamento dos insumos 
necessários para o adequado funcionamento da USF. 
Funções: Odontólogo 
 
08 –  ANALISTA/BIOQUIMICO 
Exigências: Curso superior em Ciências Biológicas, Ciências Bioquímicas, Ciências biomédicas ou 
equivalente  + Registro no Conselho. 
Atribuições: Executar atividades no laboratório físico-químico e/ou bacteriológico da Autarquia, 
efetuando análises de água; realizar análises e testes físico-químicos da água através de métodos 
colorimétricos, volumétricos e gravimétricos; efetuar análises diversas em etapas subseqüentes para 
verificação da existência ou não de bactérias do grupo coliforme nas amostras da água; calcular o 
número mais provável de colônias de bactérias existentes nas amostras analisadas e preparar 
soluções para uso das análises de laboratório; anotar os resultado da análises; supervisionar, orientar 
e realizar exames hematológicos, imunológicos, microbiológicos e outros empregando aparelhos e 
reagentes apropriados; interpretar, avaliar e liberar os resultados dos exames para fins de diagnóstico 
clínico; verificar sistematicamente os aparelhos a serem utilizados nas análises, ajustando-os e 
calibrando-os quando necessário, afim de garantir seu perfeito funcionamento e a qualidade dos 
resultados; controlar a qualidade nos produtos e reagentes utilizados, bem como dos resultado das 
análises; efetuar os registros necessários para controle dos exames realizados; realizar estudos e 
pesquisas relacionados com sua área de atuação; processar os diversos materiais biológicos para 
posterior dosagem e análise; orientar e supervisionar profissionais de nível técnico, médico e básico 
quanto aos procedimentos adequados em laboratórios; executar programas de controle de qualidade; 
responsabilizar-se pela introdução de novos métodos para a realização de exames; planejar e 
coordenar o consumo dos produtos a serem utilizados; executar outras atividades compatíveis. 
Funções: Analista/Bioquimico  
 
09 – PROFESSOR II – CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO 
Exigências:  Licenciatura Plena em Ciência da Computação 
Atribuições: Planejar, organizar e ministrar aulas no ensino fundamental de 5ª a 9ª séries e ensino 
supletivo; participar da elaboração de currículos e escolhas de livros didáticos a serem adotados; 
manter a disciplina na sala de aula; aplicar testes ou provas para verificação e aproveitamento de 
alunos; exercer a coordenação de cursos e supervisão escolar; orientar os alunos em atividades 
culturais e de pesquisa; elaborar pesquisas pedagógicas; participar de bancas examinadoras para 
seleção de docente; executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 
Funções: Docente da área específica.  
 
 
 
 



 
 
10 – PROFESSOR II – CIÊNCIAS FÍSICAS E  BIOLÓGICAS 
Exigências: Licenciatura Plena em Biologia, Quimica ou Física. 
Atribuições: Planejar, organizar e ministrar aulas no ensino fundamental de 5ª a 9ª séries e ensino 
supletivo; participar da elaboração de currículos e escolhas de livros didáticos a serem adotados; 
manter a disciplina na sala de aula; aplicar testes ou provas para verificação e aproveitamento de 
alunos; exercer a coordenação de cursos e supervisão escolar; orientar os alunos em atividades 
culturais e de pesquisa; elaborar pesquisas pedagógicas; participar de bancas examinadoras para 
seleção de docente; executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 
Funções: : Docente da área específica,. 
 
11 – PROFESSOR II –   EDUCAÇÃO  FÍSICA  
Exigências: Licenciatura Plena em Educação Fisica. 
Atribuições: Planejar, organizar e ministrar aulas no ensino fundamental de 5ª a 9ª séries e ensino 
supletivo; participar da elaboração de currículos e escolhas de livros didáticos a serem adotados; 
manter a disciplina na sala de aula; aplicar testes ou provas para verificação e aproveitamento de 
alunos; exercer a coordenação de cursos e supervisão escolar; orientar os alunos em atividades 
culturais e de pesquisa; elaborar pesquisas pedagógicas; participar de bancas examinadoras para 
seleção de docente; executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 
Funções: : Docente da área específica,  
 
12 – PROFESSOR II – GEOGRAFIA 
Exigências: Licenciatura Plena em  Geografia . 
Atribuições: Planejar, organizar e ministrar aulas no ensino fundamental de 5ª a 9ª séries e ensino 
supletivo; participar da elaboração de currículos e escolhas de livros didáticos a serem adotados; 
manter a disciplina na sala de aula; aplicar testes ou provas para verificação e aproveitamento de 
alunos; exercer a coordenação de cursos e supervisão escolar; orientar os alunos em atividades 
culturais e de pesquisa; elaborar pesquisas pedagógicas; participar de bancas examinadoras para 
seleção de docente; executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 
Funções: : Docente da área específica,  
 
13 – PROFESSOR II –  INGLÊS 
Exigências: Licenciatura Plena em Letras com habilitação em Inglês 
Atribuições: Planejar, organizar e ministrar aulas no ensino fundamental de 5ª a 9ª séries e ensino 
supletivo; participar da elaboração de currículos e escolhas de livros didáticos a serem adotados; 
manter a disciplina na sala de aula; aplicar testes ou provas para verificação e aproveitamento de 
alunos; exercer a coordenação de cursos e supervisão escolar; orientar os alunos em atividades 
culturais e de pesquisa; elaborar pesquisas pedagógicas; participar de bancas examinadoras para 
seleção de docente; executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 
Funções: Docente da área específica,  
 
14 – PROFESSOR II – MATEMÁTICA 
Exigências: Licenciatura Plena  em  Matemática . 
Atribuições: Planejar, organizar e ministrar aulas no ensino fundamental de 5ª a 9ª séries e ensino 
supletivo; participar da elaboração de currículos e escolhas de livros didáticos a serem adotados; 
manter a disciplina na sala de aula; aplicar testes ou provas para verificação e aproveitamento de 
alunos; exercer a coordenação de cursos e supervisão escolar; orientar os alunos em atividades 
culturais e de pesquisa; elaborar pesquisas pedagógicas; participar de bancas examinadoras para 
seleção de docente; executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo.  
Funções: : Docente da área específica,  
 
15 – PROFESSOR II –  PEDAGOGIA  
Exigências: Licenciatura Plena em Pedagogia . 
Atribuições: Planejar, organizar e ministrar aulas no ensino fundamental de 5ª a 9ª séries e ensino 
supletivo; participar da elaboração de currículos e escolhas de livros didáticos a serem adotados; 
manter a disciplina na sala de aula; aplicar testes ou provas para verificação e aproveitamento de 
alunos; exercer a coordenação de cursos e supervisão escolar; orientar os alunos em atividades 
culturais e de pesquisa; elaborar pesquisas pedagógicas; participar de bancas examinadoras para 
seleção de docente; executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 
Funções:: Diretor de Unidade Escolar, Diretor Adjunto de Unidade Escolar, Técnico Educacional e 
Supervisor Escolar 



 
 
 
16 – PROFESSOR  I  
Exigências: Curso superior  com habilitação em Pedagogia para lecionar  de 1ª a 4ª series, Curso 
Normal médio  e Curso de Nível Médio  em Magistério  . 
Atribuições: Planejar, organizar e ministrar aulas no ensino fundamental de 1ª a 4ª séries e ensino 
supletivo; participar da elaboração de currículos e escolhas de livros didáticos a serem adotados; 
manter a disciplina na sala de aula; aplicar testes ou provas para verificação e aproveitamento de 
alunos; exercer a coordenação de cursos e supervisão escolar; orientar os alunos em atividades 
culturais e de pesquisa; elaborar pesquisas pedagógicas; participar de bancas examinadoras para 
seleção de docente; executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 
Funções: Docente de Educação Infantil, Docente do Ensino Fundamental – Series Iniciais,  Docente 
da Educação de Jovens e Adultos, Docente da Educação Especial, Arte-Educador  e Oficineiro 
 
17 – AUXILIAR TÉCNICO  ADMINISTRATIVO - ATA 
Exigências: Nível Médio Completo (antigo 2º grau) 
Atribuições Realizar as tarefas especificas de apoio as chefias em assunto de ordem administrativa; 
coordenar, orientar e controlar tarefas especificas de sua responsabilidade; executar tarefas de 
conferência; organizar processos, elaborar relatórios de atividades; proceder registros relativos às 
ações de administração de pessoal, material e de patrimônio; elaborar relações de despesas e pedidos 
de material, auxiliar na organização de prestação de contas. Auxiliar nas ações do Controle Interno. 
Executar a escrituração de livros, fichas e outros documentos pelo processo manual ou através de 
digitação; Realizar levantamento de dados; Auxiliar no tratamento em serviço, aos funcionários lotados 
nos diversos órgãos; Manter contatos internos e externos, necessários ao desenvolvimento dos 
trabalhos; Alimentar o computador com dados específicos, listar as respostas fornecidas pelo 
equipamento de computação, promover a edição de textos e operacionar  programas específicos; fazer 
pesquisas e organizar informações; cuidar da conservação dos equipamentos e instrumentos sob sua 
guarda; participar dos programas de treinamentos;  executar outras atividades compatíveis com o 
cargo.  Desenvolver outras atividades correlatas. 
Funções:  Técnico Administrativo,  Digitador 
 
18 – AGENTE DE DESENVOLVIMENTO RURAL - ADR 
Exigências: Nível Médio Completo (antigo 2º grau) + Curso de Técnico Agrícola  
Atribuições: Coordenar ações de desenvolvimento comunitário, comunicação e integração social e 
promoção a cidadania, no âmbito do Município; propor o estabelecimento de políticas e diretrizes para 
atividades de promoção social; Idealizar, programar e realizar de cursos, seminários e debates, visando 
a capacitação técnica pertinente a área de desenvolvimento social e comunitário; superintender as 
ações de fortalecimento das entidades comunitárias; propor e participar da execução de estudos e 
pesquisas para subsidiar a definição de ações relativas a sua área de ação; acompanhar e controlar 
projetos comunitários desenvolvidos; desenvolver outras atribuições e tarefas compatíveis com o 
cargo. Organizar o trabalho nos programas e projetos agropecuários municipais, promovendo a 
aplicação de novas técnicas de trabalhos, cultivo da terra e manejo de animais; orientar agricultores e 
membros de projetos agrícolas nas tarefas de preparação do solo, plantio, colheita e beneficiamento de 
espécies vegetais; executar quando necessário, esboços e desenhos técnicos de sua especialidade; 
estudar parasitas e doenças e outras pragas que afetam a produção agrícola para indicar os meios 
mais adequados de combatê-las; proceder à coleta e a análise de amostras da terra e determinar a 
composição da mesma, assim como o fertilizante adequado; orientar e coordenar os trabalhos de 
defesa contra as intempéries e outros fenômenos que possam assolar a agricultura; orientar aos 
pecuaristas e membros de projetos agropecuários nas atividades de criação e reprodução de animais, 
na preparação de forragens, pastagens, alimentação em geral, bem como em outros aspectos do 
manejo com animais participar das atividades nos programas específicos desenvolvidos na rede básica 
de saúde do município de acordo com a normalização dos serviços. 
Funções:  Agente de Desenvolvimento Rural 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
19  – TECNICO(A) EM ENFERMAGEM  
Exigências: CURSO  TÉCNICO EM ENFERMAGEM + REGISTRO NO COREN 
Atribuições: Encaminhar o controle das prescrições e checagem de horários após a administração de 
medicamentos ou procedimentos de enfermagem; encaminhar os pacientes à unidade ou bloco de 
internação, após os procedimentos necessários; realizar as ações de pré-consulta e pós-consulta, de 
acordo com o programa e sub-programa, com maior conhecimento quanto as causas das patologias 
mencionadas e medicamentos administrados, podendo explora-las, esclarecendo os efeito colaterais e 
gerais, sob supervisão direta do enfermeiro; aplicar, de acordo com a prescrição médica, injeções IM, 
EV, ID, SC, vacinas, venóclise e administração de soluções parentais; efetuar a checagem, após a 
realização de ação de enfermagem, empregando técnicas e instrumentos apropriados, verificando 
temperatura, pressão arterial, pulsação e respiração, obedecendo horário preestabelecido; auxiliar na 
realização, sob supervisão do enfermeiro, curativos simples com dreno e sonda, retirada de pontos, 
aspiração e secreção orofaríngea, de traqueotomia e entubação; auxiliar no preparo e manuseio de 
material para cirurgia, com toda a assepsia necessária; auxiliar o médico no que se refere a 
procedimentos de enfermagem, parecentese abdominal, diálise peritonal e hemodiálise; auxiliar na 
aplicação de técnicas adequadas, no manuseio de pacientes com moléstias infecto-contagiosas; 
auxiliar na assistência de enfermagem à gestantes, no período pré-natal, à parturiente e puerpéria; 
auxiliar na aplicação de todas e quaisquer técnicas de primeiros socorros, sob supervisão do médico 
ou enfermeiro; auxiliar nas tarefas do circulante de sala em centro cirúrgico; auxiliar na assistência de 
enfermagem no período pré e pós operatório; auxiliar no preparo psicológico do paciente para os mais 
diversos procedimentos realizados dentro da unidade hospitalar; auxiliar no preparo e limpeza da 
unidade e do paciente; realizar dentro dos princípios e técnicas adequadas, arrumação de cama; 
realizar a higiene corporal e vestuário do paciente; auxiliar no conforto do paciente e restrição no leito; 
auxiliar no transporte do paciente; auxiliar na alimentação dos pacientes impossibilitados de fazê-lo 
sozinho; auxiliar o paciente quanto às suas necessidades básicas, caso não possa fazê-las sozinho; 
auxiliar no controle de líquidos ingeridos, infundidos e eliminados, quando necessário; auxiliar nas 
técnicas de oxigenoterapia e inaloterapia; auxiliar na aplicação de calor e frio, medicação tópica, retal e 
instilação, realizando-as quando necessário; auxiliar na assistência e nos cuidados de enfermagem ao 
paciente agonizante  e ao morto. 
Funções: Técnico de Enfermagem do PSF, Técnico de Enfermagem  Diarista e Técnico de 
Enfermagem  Plantonista. 
 
20  – TECNICO(A) EM ENFERMAGEM ( Para Sala de Parto) 
Exigências: CURSO  TÉCNICO EM ENFERMAGEM + REGISTRO NO COREN + CURSO EM SALA 
DE PARTO 
Atribuições: Atribuições: Encaminhar o controle das prescrições e checagem de horários após a 
administração de medicamentos ou procedimentos de enfermagem; encaminhar os pacientes à unidade ou bloco 
de internação, após os procedimentos necessários; realizar as ações de pré-consulta e pós-consulta, de acordo 
com o programa e sub-programa, com maior conhecimento quanto as causas das patologias mencionadas e 
medicamentos administrados, podendo explora-las, esclarecendo os efeito colaterais e gerais, sob supervisão 
direta do enfermeiro; aplicar, de acordo com a prescrição médica, injeções IM, EV, ID, SC, vacinas, venóclise e 
administração de soluções parentais; efetuar a checagem, após a realização de ação de enfermagem, 
empregando técnicas e instrumentos apropriados, verificando temperatura, pressão arterial, pulsação e respiração, 
obedecendo horário preestabelecido; auxiliar na realização, sob supervisão do enfermeiro, curativos simples com 
dreno e sonda, retirada de pontos, aspiração e secreção orofaríngea, de traqueotomia e entubação; auxiliar no 
preparo e manuseio de material para cirurgia, com toda a assepsia necessária; auxiliar o médico no que se refere 
a procedimentos de enfermagem, parecentese abdominal, diálise peritonal e hemodiálise; auxiliar na aplicação de 
técnicas adequadas, no manuseio de pacientes com moléstias infecto-contagiosas; auxiliar na assistência de 
enfermagem à gestantes, no período pré-natal, à parturiente e puerpéria; auxiliar na aplicação de todas e 
quaisquer técnicas de primeiros socorros, sob supervisão do médico ou enfermeiro; auxiliar nas tarefas do 
circulante de sala em centro cirúrgico; auxiliar na assistência de enfermagem no período pré e pós operatório; 
auxiliar no preparo psicológico do paciente para os mais diversos procedimentos realizados dentro da unidade 
hospitalar; auxiliar no preparo e limpeza da unidade e do paciente; realizar dentro dos princípios e técnicas 
adequadas, arrumação de cama; realizar a higiene corporal e vestuário do paciente; auxiliar no conforto do 
paciente e restrição no leito; auxiliar no transporte do paciente; auxiliar na alimentação dos pacientes 
impossibilitados de fazê-lo sozinho; auxiliar o paciente quanto às suas necessidades básicas, caso não possa 
fazê-las sozinho; auxiliar no controle de líquidos ingeridos, infundidos e eliminados, quando necessário; auxiliar 
nas técnicas de oxigenoterapia e inaloterapia; auxiliar na aplicação de calor e frio, medicação tópica, retal e 
instilação, realizando-as quando necessário.  
Funções:, Técnico de Enfermagem da  Sala de Partos 
 



 
 
 
21  – TECNICO(A) EM ENFERMAGEM ( Para Unidade de Samu) 
Exigências: CURSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM + REGISTRO NO COREN + CURSO DE 
ASSISTÊNCIA PRÉ-HOSPITALAR 
Atribuições: Atribuições: Encaminhar o controle das prescrições e checagem de horários após a 
administração de medicamentos ou procedimentos de enfermagem; encaminhar os pacientes à 
unidade ou bloco de internação, após os procedimentos necessários; empregando técnicas e 
instrumentos apropriados, verificando temperatura, pressão arterial, pulsação e respiração, 
obedecendo horário preestabelecido; auxiliar na realização, sob supervisão do enfermeiro, curativos 
simples com dreno e sonda, retirada de pontos, aspiração e secreção orofaríngea, de traqueotomia e 
entubação; auxiliar no preparo e manuseio de material para cirurgia, com toda a assepsia necessária; 
auxiliar o médico no que se refere a procedimentos de enfermagem, parecentese abdominal, diálise 
peritonal e hemodiálise; auxiliar na aplicação de técnicas adequadas, no manuseio de pacientes com 
moléstias infecto-contagiosas; auxiliar na aplicação de todas e quaisquer técnicas de primeiros 
socorros, sob supervisão do médico ou enfermeiro; auxiliar no preparo e limpeza da unidade e do 
paciente; realizar a higiene corporal e vestuário do paciente; auxiliar no conforto do paciente e restrição 
no leito;auxiliar no transporte do paciente; auxiliar nas técnicas de oxigenoterapia e inaloterapia e 
ressuscitação ; auxiliar na aplicação de calor e frio, realizando-as quando necessário; auxiliar na 
assistência e nos cuidados de enfermagem ao paciente  em transporte e remoção de urgência. 
Funções: Técnico de enfermagem do SAMU. 
 
 
22 – AUXILIAR DE CONSULTÓRIO  DENTÁRIO - ACD 
Exigências: Ensino Médio Completo (antigo 2º. Grau) + Curso de Atendente de Consultório  
Odontológico 
Atribuições: I -realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e 
indivíduos, mediante planejamento local e protocolos de atenção à saúde;  
II -proceder à desinfecção e à esterilização de materiais e instrumentos utilizados;  
III -preparar e organizar instrumental e materiais necessários;  
IV -instrumentalizar e auxiliar o cirurgião dentista e/ou o THD nos procedimentos clínicos;  
V -cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos;  
VI -organizar a agenda clínica;  
VII -acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais  membros 
da equipe de saúde da família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma  
multidisciplinar; e 
VIII -participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF.  
Funções: Auxiliar de Consultório Dentário    
 
23 – AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  - AVS 
Exigências: Nível Médio Completo (antigo 2º grau) 
Atribuições: I - executar serviços de fiscalização sanitária em estabelecimentos industriais, 
comerciais, de prestação de serviços e outros; 
II – inspecionar imóveis novos ou reformados tendo em vista o cumprimento das condições sanitárias 
adequadas à sua habitação; 
III – inspecionar fábricas de produtos alimentícios, armazéns,restaurantes, lanchonetes e 
estabelecimentos similares, verificando as condições sanitárias dos interiores, a manipulação e 
estocagem dos alimentos e a limpeza dos equipamentos utilizados; 
IV - verificar dispositivos para escoamento de águas pluviais e o estado de conservação de paredes, 
telhados, portas e janelas dos estabelecimentos visitados; 
V - inspecionar estabelecimentos de ensino, verificando suas instalações e comestíveis fornecidos aos 
alunos, para assegurar as medidas profiláticas necessárias. 
VI – orientar os estabelecimentos, no que diz respeito às condições de asseio e saúde indispensáveis 
ao bom funcionamento; 
VII – participar de avaliações junto aos engenheiros, médicos do trabalho e outros profissionais de 
saúde do Município, Estado e da União; 
VIII - executar fiscalização preventiva, tendo em vista a participação no controle das condições de 
trabalho e ambiente físico nos estabelecimentos públicos e privados do Município; 
IX - emitir termo de fiscalização, assim como notificações e memorandos; 
X - executar interdições decorrentes de seu trabalho em estabelecimentos fiscalizados; 



 
XI – informar processos sobre assuntos relativos a notificações, infrações, interdições, intimações e 
outros; 
XII - emitir parecer técnico sobre assuntos de sua competência  
XIII – emitir relatórios mensais das atividades desenvolvidas; 
XIV - participar em reuniões e grupos de trabalho; 
XV - responsabilizar-se pelo controle e utilização dos documentos, equipamentos e materiais colocados 
à sua disposição; 
XVI - coletar amostra para análise fiscal e também para o monitoramento da qualidade da água para 
consumo humano; 
XVII - desempenhar outras atribuições que, por suas características, se incluem na sua esfera de 
competência 
 Funções: Agente de Vigilância Sanitária    
 
24 –  AUXILIAR DE  FARMÁCIA   
Exigências: Nível Médio Completo (antigo 2º grau) 
Atribuições: Receber, conferir, organizar e encaminhar medicamentos e produtos correlatos; Entregar 
medicamentos diariamente e produtos afins nas unidades de internação; Separar requisições e 
receitas; Providenciar através de microcomputadores a atualização de entradas e saídas de 
medicamentos; Fazer a transição em sistema informatizado da prescrição médica; Separar os 
medicamentos por horário em gavetas que são acondicionadas em carrinhos de dose unitária e 
transportar para as enfermeiras; Distribuição de medicamentos à pacientes ambulatórios; Requisitar, 
separar, conferir, receber e armazenar corretamente os medicamentos; Separar os insumos 
necessários, higienizá-los, efetuar limpeza da capela de fluxo laminar para posterior manipulação de 
Nutrição Parenteral pelo profissional farmacêutico; Fracionar e reembalar medicamentos sólidos e 
líquidos orais em Dose Unitária sob Supervisão do profissional farmacêutico; Ordenar estoques, 
organizar as prateleiras e manter a ordem; Efetuar levantamento do estoque, bem como pela processar 
contagem do inventário físico, auxiliar na digitação e controle de medicamentos; Zelar pelos 
equipamentos assim como pela ordem e limpeza do setor; Cumprir as normas e procedimentos da 
Instituição; Executar demais serviços afins. 
 Funções: Auxiliar de Farmácia 
 
25 –  TÉCNICO DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA 
Exigências:  Curso  Técnico de  Imobilização Ortopédica 
Atribuições: Confeccionar e retirar aparelhos gessados, talas gessadas  e enfaixamentos; executar 
imobilizações; preparar e executar trações cutâneas; auxiliar o médico na instalação de trações 
esqueléticas e nas manobras de redução manual; podem preparar sala para pequenos procedimentos 
fora do centro cirúrgico, como pequenas suturas e anestesia local para manobras de redução manual, 
punções e infiltrações; explicar aos pacientes os procedimentos a serem realizados; participar de ações 
de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde no nível individual e coletivo; participar de 
reuniões técnicas. Atuar em equipe multidisciplinar.  
Funções: Técnico de Imobilização Ortopédica 
 
26 –  TÉCNICO  DE LABORATÓRIO  CLÍNICO 
Exigências:  Curso Técnico de Laboratório 
Atribuições: Executar trabalhos técnicos de laboratório relacionados com a área de atuação, 
realizando ou orientando coleta, análise e registros de material e substâncias através de métodos 
específicos. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.Realizar análises laboratoriais 
seguindo práticas, normas, procedimentos de biossegurança e código de conduta; coletar, receber, e 
distribuir material biológico para exames conforme protocolo; preparar e processar amostras de 
materiais diversos utilizando equipamentos próprios de análises clínicas; executar outras atividades 
afins. Exerce atividades técnicas na função de Laboratório, orientando e assistindo os pacientes, 
desenvolvendo programas curativos, educativos e preventivos, objetivando a melhoria da saúde da 
população;Executa outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo.Executar trabalhos 
técnicos de laboratórios relacionados a anatomia patológica, e análises bacteriológicas, 
bacterioscópicas e químicas em geral realizando ou orientando exames, teste de cultura de 
microorganismo, através da manipulação de aparelhos de laboratório: outras atividades inerentes ao 
cargo 
Funções: Técnico de Laboratório 
 
 
 



 
 
27 –  TÉCNICO EM RAIO  X 
Exigências:  Curso Técnico em Raio - X 
Atribuições: Atividades de nível médio, de natureza repetitiva,envolvendo trabalhos de operação 
qualificada, sob supervisão, verificação e aferição de equipamentos de radiodiagnóstico e radioterapia, 
empregados na medicina e odontologia, bem como trabalhos de radiografia e radiologia industrial, 
compreendendo, ainda, controle de radioproteção, e, ainda, orientação de equipes auxiliares; 
manusear soluções químicas e substâncias radioativas; revelar filmes e zelar pela conservação dos 
equipamentos radiográficos e auxiliar na assistência ao paciente.Preparar materiais e equipamentos 
para exames e radioterapia; operar aparelhos médicos e odontológicos para produzir imagens e 
gráficos funcionais como recurso auxiliar ao diagnóstico e terapia; preparar pacientes e realizar exames 
e radioterapia; prestar atendimento aos pacientes fora da sala de exame; realizar as atividades 
segundo boas práticas, normas e procedimento de biossegurança e código de conduta. Assessorar nas 
atividades de ensino, pesquisa e extensão.Operar aparelho de RX; participar da elaboração, 
organização e execução de rotinas do serviço de radiologia; preparar e prestar atendimento a 
pacientes antes, durante e após o exame radiológico; realizar as atividades segundo práticas, normas, 
procedimentos de biossegurança e código de conduta, auxiliando o médico radiologista para orientação 
diagnóstica; Capacidade e experiência na execução das técnicas de exames radiológicos simples, 
especiais e com contraste em todas as suas etapas; experiência no manejo e conservação dos 
equipamentos. Auxiliar em trabalhos relacionados com o manejo de aparelhos de Raio-X e revelação 
de chapas radiográficas; executar outras tarefas afins. Executa outras atribuições compatíveis com a 
natureza do cargo. 
Funções: Técnico de Raio - X 
 
28 –  AUXILIAR DE SERVIÇOS  ADMINISTRATIVOS  - ASA 
Exigências: Nível Fundamental Completo  
Atribuições: Executar atividades burocráticas auxiliares, orientar e encaminhar pessoas, preencher 
fichas e controlar atendimentos, fazer organização de pastas, arquivos e fichários, promover anotações 
em formulários ou livros específicos, supervisionar o registro de freqüência dos funcionários, efetuar o 
registro e controlar a movimentação de documentos, atender ao público e prestar informações, fazer o 
controle de protocolo no que lhe for encarregado, Receber e realizar chamadas telefônicas, prestando 
informações necessárias quando solicitadas; realizar o controle de chamadas telefônicas recebidas e 
realizadas, segundo normas de procedimento previamente determinadas executar outras atividades 
compatíveis. 
Funções:  Telefonista, Recepcionista, Almoxarife, Encarregado do INCRA, Auxiliar de Reprografia e 
Auxiliar de Arquivos. 
 
29 –  MOTORISTA  D   
Exigências: 5ª. Série do Ensino Fundamental + CNH  categoria D + Curso de Assistência Pré-
Hospitalar 
Atribuições: Dirigir e vistoriar os veículos diariamente, antes e após sua utilização, verificando o 
estado dos pneus, nível de combustível, óleo do cárter, bateria, freios, faróis, parte elétrica e outros, 
para certificar-se das condições de tráfego; requisitar a manutenção dos veículos quando apresentem 
qualquer irregularidade; transportar pessoas, materiais, correspondências e equipamentos, garantindo 
a segurança dos mesmos; observar a sinalização e zelar pela segurança dos passageiros, transeuntes 
e demais veículos; realizar reparos de emergência; observar e controlar os períodos de revisão e 
manutenção recomendados preventivamente, para assegurar a plena condição de utilização do 
veículo; realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da 
quilometragem, viagens realizadas,  itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manter 
a boa organização e controle da Administração. 
Funções: Motorista de Ambulância Pré – Hospitalar – SAMU 
 
30 –  MOTORISTA  AD   
Exigências: 5ª. Série do Ensino Fundamental + CNH  categoria D  
Atribuições: Dirigir e vistoriar os veículos diariamente, antes e após sua utilização, verificando o 
estado dos pneus, nível de combustível, óleo do cárter, bateria, freios, faróis, parte elétrica e outros, 
para certificar-se das condições de tráfego; requisitar a manutenção dos veículos quando apresentem 
qualquer irregularidade; transportar pessoas, materiais, correspondências e equipamentos, garantindo 
a segurança dos mesmos; observar a sinalização e zelar pela segurança dos passageiros, transeuntes 
e demais veículos; realizar reparos de emergência; observar e controlar os períodos de revisão e 
manutenção recomendados preventivamente, para assegurar a plena condição de utilização do  



 
 
veículo; realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da 
quilometragem, viagens realizadas,  itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manter 
a boa organização e controle da Administração. 
Funções: Motorista de  Ambulância, Motorista de Transporta Coletivo e Motorista de Veículos 
Pesados. 
 
31 –  AJUDANTE GERAL DE OBRAS - AGO 
Exigências:  4ª. Série do Ensino Fundamental 
Atribuições: Realizar  trabalhos auxiliares ao pedreiro e técnicos responsáveis pela obra, efetuar a  
limpeza do canteiro e a conservação das instalações e equipamentos da obra;; executar eventuais 
mandados; carregar e descarregar matérias de construção e equipamentos; executar tarefas manuais 
simples que exijam esforços físicos, certos conhecimentos e habilidades elementares;: 
Funções: Auxiliar de Podação de Árvores, Auxiliar de obras, Auxiliar de Máquinas Pesadas, Servente 
de Pedreiros, Auxiliar de Capinação, Auxiliar de Pintura e Auxiliar de Veículos. 
 
32 –  AUXILIAR DE SERVIÇOS  GERAIS - ASG 
Exigências: 4ª. Série do Ensino Fundamental 
Atribuições:;Cooperar no encaminhamento do público aos diversos setores da Unidade de Serviços 
Público, acompanhando ou prestado informações.Abastecer máquinas e equipamentos e efetua 
limpeza periódica; Servir água,café e lanche, preparando-os quando necessário; Zelar pela segurança 
dos alunos, orientando-os sobre as normas disciplinares para manter ordem e evitar acidentes; Zelar 
pela segurança da instituição, impedindo a entrada de pessoas estranhas e sem autorização; Zelar 
pala boa organização da copa, limpando-a, guardando os utensílios e mantendo a ordem e a higiene 
do local; Zelar pelo ambiente de trabalho varrendo, lavando, espanando e mantendo a ordem e a 
segurança dos equipamentos e do prédio; Efetuar serviços de arrumação, transporte e remoção de 
móveis, máquinas, pacotes, caixas de materiais diversos; Efetuar o controle dos gêneros alimentícios 
necessários ao preparo de merenda, recebendo-os e armazenando-os de acordo com as normas e 
instruções estabelecidas; Informar quando há necessidade de reposição do estoque de alimentos e de 
utensílios; Selecionar os alimentos necessários de ao preparo das refeições, separando-os e pesando-
os de acordos com o cardápio do dia, para atender aos programas alimentares; Distribuir as refeições 
preparadas, entregando-as conforme rotina determinada; Registrar o número de refeições distribuídas 
anotando-as em impressos próprios; Efetuar a limpeza e a guarda dos utensílios empregados no 
preparo e distribuição das refeições; Mantém a ordem, a higiene e a segurança do ambiente de 
trabalho, observando as normas e instruções para preveni acidentes; Executa outras tarefas correlatas. 
Funções: Copeira, cozinheira, Jardineiro, Merendeira, Zelador, Vigia, Vigilante, Zeladora Rural e 
Urbana, Encarregado de Chafariz e Auxiliar de Biblioteca. 
 
 
33 –  OPERADOR  DE   MÁQUINAS PESADAS  
Exigências: 4ª. Série do Ensino Fundamental 
Atribuições: Operar Máquinas-tratores de pneu ou esteira, motoniveladores, carregadeira frontal, 
retro-escavadeira e demais equipamentos rodoviários; efetuar verificações de áreas sobre as 
condições e funcionamento do equipamento, comunicando qualquer defeito para manutenção corretiva 
ou reparo, providenciar o abastecimento do equipamento em condições adversas de operação. 
Executar atividades de manutenção e conservação da máquina, patrolamento, terraplanagem de 
estradas e rodagens; executar diversas tarefas na unidade em que trabalha, operando retro – 
escavadeira; manejando alavancas e acionando pedais a fim de efetuar escavação e remoção da terra; 
auxiliar na construção ou reparo de adutoras, colocando e retirando tubos e valeta; efetua remoção de 
terras ou outros matérias, empilhando-os em caminhões para serem transportados, e outras atividades 
correlatas designadas pelo superior hierárquico. 
Funções: Operador de Máquinas Pesadas 
 
34 –   COVEIRO 
Exigências:  Alfabetizado 
Atribuições: Realizar serviços funerários nos cemitérios públicos do município, auxiliar na manutenção 
do cemitério, remover e/ou incinerar o lixo do cemitério, limpar catacumbas, executar outras atividades 
afins. 
Funções: Coveiro 
 
 



 
 
 
35 – GARI  
Exigência:  (Alfabetizado) 
Atribuições: Cuidar da limpeza, varrição e conservação dos logradouros públicos; Cuidar da 
disposição adequada do lixo e entulhos; Cuidar e manter em bom estado, seu material de trabalho; 
Execução de outras atividades variadas correspondentes á sua atividade; Abertura de valas capina 
limpeza de áreas, podas de árvores; Preparo de terrenos para a disposição de lixo; Serviço de 
jardinagem, arborização e adubação; Limpeza das vias urbanas, escavação, vedação, desmonte e 
transporte; Utilização de equipamentos e utensílios simples; Atividade de manutenção de ruas e 
avenidas, áreas públicas, parques e jardins; Coleta de lixo; Afastamento, remoção e destinação de lixo 
e outros despejos; Execução de outras tarefas correlatas.  
Funções:  Gari 
 


